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RESUMO

O presente artigo tem por objetivo refletir criticamente sobre os limites e as possibilidades do livre exercício da maternida-
de no contexto de desigualdade entre homens e mulheres em tempos de avanço do conservadorismo. Assim, é resultado 
de pesquisa teórica bibliográfica, apontando que a função social que assumem a atividade procriativa e o exercício da 
maternidade acompanham dialeticamente o movimento e as transformações societárias. Quer dizer, não têm caráter es-
tático e possuem diversas determinações. Assim, é sob a regência da divisão sexual do trabalho e do capitalismo patriarcal 
que as mulheres são responsáveis pela reprodução social, pelo trabalho doméstico e pela criação de novos seres sociais. 
Ou seja, a maternidade altera seu cotidiano, suas prioridades e sua jornada de trabalho, mesmo que no âmbito privado.
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THE SOCIAL ROLE OF MATERNITY ON PATRIARCHAL CAPITALISM: limits 
and possibilities

ABSTRACT

The present paper aims to critically consider the limits and possibilities of maternity’s free execution in the context of men 
and women inequality amidst advancing conservantism. Thus, this is the result of theoretical bibliographical research, 
pointing out that the social function of procreation and the execution of maternity dialectically accompany societal chan-
ges. In that sense, they have no static character and possess many determinations. Therefore, under the dominance of the 
sexual separation of labor and patriarchal capitalism, women are responsible for social reproduction, domestic labor and 
bring up social beings. Thus, maternity alters women’s day-to-day, working hours and priorities in life, even on its private 
level.
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1 INTRODUÇÃO

Ser mãe deveria ser resultado de um ato de escolha consciente e de liberdade. Quer dizer, ter as condições 
físicas e biológicas para procriar não pode ser a única razão para o exercício da maternidade. Acreditamos na 
capacidade teleológica e racional dos seres humanos e, dessa forma, não costumamos tratar nossos modos 
de vida como resultado de uma natureza imutável. O que queremos dizer é que a função social que assume 
a atividade procriativa e o sentido que damos à maternidade são frutos de relações sociais. Nos marcos do 
capitalismo patriarcal, falamos de desigualdades nas relações sociais de classe e de sexo.1

Parece simples, mas no sistema patriarcal-capitalista a decisão pela maternidade é marcada pela divisão 
sexual do trabalho, pela apropriação das mulheres como sujeito (GUILLAUMIN, 2014) e pelo controle de seus 
corpos, bem como dos produtos dele (como ter filhos e a quantidade, por exemplo). A condição de obrigação 
sexual a que muitas estão submetidas (seja em relações extraconjugais ou mesmo no casamento), a falta de 
conhecimento do próprio corpo, o pouco acesso à educação sexual, aos métodos contraceptivos, a ilegalida-
de do aborto, a falta de equipamentos públicos (como creches, restaurantes populares e transporte acessí-
vel), o encargo majoritário sobre elas com o cuidado com a família e a criação de novos indivíduos, além de 
um sistema de normas que reproduz a imagem da mulher como alguém doce, amorosa e maternal por es-
sência, são elementos da realidade que elas enfrentam em seu cotidiano para decidir sobre a maternidade. 

É a partir da ideia legitimada na sociedade que a maternidade é o destino natural de todas as mulheres que 
são construídos os julgamentos morais e preconceituosos sobre os caminhos que cada uma escolhe seguir. 
Diante desse cenário as relevâncias sociais e acadêmicas do presente trabalho residem na possibilidade de 
desnaturalizar a maternidade como um destino obrigatório das mulheres; explicitar as desigualdades que 
marcam a atual sociedade, bem como as implicações concretas na vida cotidiana das mulheres; e, por fim, 
produzir conhecimento crítico a partir de metodologia e método científico definidos, cumprindo a função da 
pesquisa social a partir de pesquisa bibliográfica. 

Quanto à metodologia, o presente artigo, fruto de pesquisa bibliográfica, tem como base a análise sob o 
método materialista histórico e dialético. Assim, a partir dessa perspectiva seguiram-se os procedimentos 
metodológicos com seleção de referências bibliográficas dentro do campo do feminismo crítico brasileiro; do 
feminismo francófono; e de autores que trazem como categoria teórica a “ética”, na intenção de desnatura-
lizar e historicizar os sistemas de valores e as tomadas de decisões.

1  Entendemos que a questão racial e as desigualdades oriundas do racismo estruturam as relações sociais nesta sociedade, com 
particularidades na própria formação sócio-histórica brasileira. Entretanto, neste trabalho, iremos aprofundar nossas reflexões em torno da 

divisão sexual do trabalho.

EL PAPEL SOCIAL DE LA MATERNIDAD EN EL CAPITALISMO PATRIARCAL: límites 
y posibilidades

RESUMEN

Este artículo tiene como objetivo reflexionar críticamente sobre los límites y posibilidades del libre ejercicio de la maternidad en el 
contexto de desigualdad entre hombres y mujeres en tiempos de avance del conservadurismo. Así, es el resultado de una investi-
gación bibliográfica teórica, apuntando que la función social asumida por la actividad procreadora y el ejercicio de la maternidad 
acompañan dialécticamente el movimiento y las transformaciones societarias. Es decir, no son estáticos y tienen determinaciones 
diferentes. Así, es bajo el imperio de la división sexual del trabajo y del capitalismo patriarcal que las mujeres son responsables de 
la reproducción social, el trabajo doméstico y la creación de nuevos seres sociales. En otras palabras, la maternidad cambia su día 
a día, sus prioridades y sus horarios de trabajo, incluso en el ámbito privado.
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Este trabalho foi estruturado a partir de seus objetivos geral e específicos. Assim, diante do objetivo geral 
de refletir criticamente sobre os limites e as possibilidades do livre exercício da maternidade no contexto de 
desigualdade entre homens e mulheres, este artigo está dividido em dois pontos. No primeiro situamos essa 
decisão dentro dos marcos do capitalismo patriarcal e da divisão sexual do trabalho, que atribui o trabalho 
doméstico e dos cuidados às mulheres. Dessa forma, procuramos refletir quanto às consequências dessa 
decisão na vida cotidiana das mulheres, com o objetivo específico de contextualizar as marcas da atual socie-
dade patriarcal-capitalista. No segundo ponto, pensamos sobre os efeitos dos preconceitos e de um sistema 
de normas em relação ao que se espera do “ser mulher” no capitalismo patriarcal. Objetivamos, portanto, 
desnaturalizar e historicizar o sentido da maternidade. Quer dizer, pensar a possibilidade do livre exercício da 
maternidade envolve compreender a realidade na qual as mulheres estão inseridas, identificando os desafios 
e os limites que se colocam para elas. 

2 A ESTRUTURA DA VIDA COTIDIANA E A SOCIEDADE PATRIARCAL-CAPITALISTA

Os diferentes modos de vida se revelam no cotidiano e é nesse sentido que nos propomos a pensar aqui 
alguns elementos que marcam o cotidiano das mulheres no contexto da sociedade patriarcal-capitalista. 
Considerando a totalidade da vida social e as particularidades históricas e sociais que marcam um determi-
nado tempo, entendemos a vida cotidiana como o lugar da vida de todo ser humano, do desenvolvimento 
e assimilação das relações sociais, da heterogeneidade, da imediaticidade, espontaneidade e pragmatismo 
(HELLER, 1972). Segundo Lefebvre (1972, p.44), é o “centro real da práxis” e “o lugar onde se formulam os 
problemas da produção no sentido amplo: a forma em que é produzida a existência social dos seres huma-
nos” (idem, p.44). Ora, isso implica pensar nas dimensões da produção e reprodução social, aqui compre-
endidas como processos indissociáveis, mutuamente determinados e constitutivos da totalidade da vida 
social, marcados ainda pela divisão social e sexual do trabalho. Elemento central em nosso estudo, situamos 
a divisão sexual do trabalho como a

forma de divisão do trabalho social decorrente das relações sociais de sexo; essa forma é historicamente adap-
tada a cada sociedade. Tem por características a destinação prioritária dos homens à esfera produtiva e das 
mulheres à esfera reprodutiva e, simultaneamente, a ocupação pelos homens das funções de forte valor social 
agregado (políticas, religiosas, militares etc) (KERGOAT, 2009, p.67).

Quer dizer, por meio dessa divisão é atribuída às mulheres responsabilidade com o trabalho doméstico, 
com o cuidado da família e com todas as tarefas necessárias para a reprodução da força de trabalho, aparen-
tando ser um destino natural de todas elas (SAFFIOTI, 2013). Com a divisão sexual do trabalho, “ao realizarem 
trabalhos domésticos não remunerados e ao serem amplamente responsáveis pelos cuidados com os filhos, 
as mulheres estão realizando funções que são essenciais para um funcionamento contínuo e uniforme do 
sistema capitalista” (VELOSO, 2001, p. 84). 

Os efeitos da divisão sexual do trabalho na vida das mulheres se acentuam em contextos de crise e de 
avanço do pensamento conservador, marcas na atual conjuntura brasileira. Assim, no atual cenário, alguns 
valores tradicionalistas e até mesmo irracionais (dogmáticos, fundados na fé e não na razão) ganham força e 
expandem suas influências.  

Dessa forma, vale destacar que o conservadorismo moderno é, segundo Iamamoto, fruto de uma situação his-
tórica específica: a sociedade de classes em que a burguesia emerge como protagonista do mundo capitalista. 
É este, segundo Mannheim, o ambiente sociológico do conservadorismo moderno, isto é, do tradicionalismo 
tornado consciente como um ‘contramovimento’, oponente histórico das ten dências da ilustração. (...) A fonte 
de inspiração do pensamento conservador provém de um modo de vida do passado, que é resgatado e pro-
posto como uma maneira de interpretar o presente e como conteúdo de um programa viável para a sociedade 
capitalista (IAMAMOTO, 2000, p. 21-22).
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Ou seja, o conservadorismo mantém vivos valores e instituições tradicionalistas, do passado. É um pensa-
mento que possui base material e histórica. É nesse sentido que se tem o reforço do modelo de família mo-
nogâmico-burguês, a perseguição às expressões da sexualidade que não se encaixam na heterossexualidade, 
a defesa da sólida divisão sexual do trabalho e, com ela, da divisão de papéis sexuais na sociedade, e o apelo 
às explicações sobrenaturais e espirituais do cotidiano. São ideias que se fortalecem e se materializam em 
políticas públicas e práticas cotidianas que imprimem retrocessos à classe trabalhadora e, em especial, às 
mulheres. Ora, segundo Iamamoto (idem, p. 24), 

dentre as carac terísticas do pensamento conservador, está a da apreensão da sociedade como constitutiva de 
entidades orgânicas, funcionalmente articuladas, cujo modelo é a família e a corporação. Os pequenos grupos 
são tidos como fonte das relações interpessoais, da sociabilidade e da moralidade. Os elementos sagrados, 
irracionais (...) são valorizados, em contraposição ao primado da razão. Tradição e costumes legitimam a au-
toridade.

A verdade é que o reforço do modelo burguês de família, da tradição patriarcal e de alguns costumes au-
menta a responsabilidade naturalizada das mulheres com as tarefas no âmbito privado-familiar. É preciso 
pensar dentro dessa dinâmica a questão da maternidade, na medida em que ela coloca para o cotidiano 
das mulheres dificuldades com o emprego – principalmente se estiverem no campo informal, sem direito à 
licença maternidade e demais direitos trabalhistas – e, por muitas vezes, resulta no seu retorno ao espaço 
doméstico para criação de seus filhos, já que essa responsabilidade é quase que unicamente delas, não sen-
do compartilhada com os homens (CISNE, 2012). Importante lembrar também das mulheres que abandonam 
os estudos para “cuidar de ser mãe” e têm em sua força de trabalho a desvalorização, tanto pela baixa for-
mação, quanto pela condição de sexo (SAFFIOTI, 2013). 

Nesse contexto, a maternidade resulta para as mulheres em inversão imediata das prioridades de sua vida, 
altera a hierarquia de suas atividades diárias, portanto, impacta no seu cotidiano, na medida em que lhe atri-
bui enormes responsabilidades individuais, já que a tarefa principal de cuidar dos filhos e do lar é imposta 
como delas. Entretanto, considerando ser a procriação condição para existência da humanidade, concorda-
mos com Saffioti quando ela afirma que: 

A maternidade não pode, pois, ser encarada como uma carga exclusiva das mulheres. Estando a sociedade in-
teressada no nascimento e socialização de novas gerações como uma condição de sua própria sobrevivência, é 
ela que deve pagar pelo menos parte do preço da maternidade, ou seja, encontrar soluções satisfatórias para 
os problemas de natureza profissional que a maternidade cria para as mulheres (SAFFIOTI, 2013, p. 86). 

Ou seja, é preciso provocar outro olhar sobre a maternidade, considerando que “as formas de exercício e 
a concepção sobre a ‘maternidade’ sofrem também determinações históricas (FERREIRA, 2017, p. 89)”, pois, 
sob tais marcos, os impactos na vida das mulheres são profundos, conformando algumas razões para a práti-
ca do aborto ser tão antiga, comum e ainda atual, por exemplo. São mais de um milhão de abortamentos por 
ano no Brasil2. E se o que precede o abortamento voluntário é uma gravidez indesejada ou inoportuna, nos 
instiga pensar sob quais condições se exerce e o que envolve o exercício da maternidade para as mulheres. 
Temos convicção que nem todas as mulheres desejam a gestação ou serem mães. Mas para as que desejam, 
o que faz uma gravidez ser inoportuna em um determinado momento de sua vida? Qual a relação que isso 
tem com as transformações na vida cotidiana de uma mulher? O aumento do custo de vida, a mudança 
da rotina, menos tempo para descanso, limitações no mercado de trabalho, o desemprego, dificuldades 
com transporte público, saúde pública, adaptação de moradia... Isso sem falar nas inúmeras jovens que são 
expulsas de casa, são abandonadas por seus companheiros e se vêm obrigadas a lidar com o estigma da 
“mãe-solteira”, levando toda a carga sozinhas. Será que essa realidade seria diferente se vivêssemos em uma 
sociedade sem desigualdades entre homens e mulheres?

2 Segundo a publicação 20 anos de pesquisa sobre aborto no Brasil, do Ministério da Saúde.
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Ampliando nossas reflexões, a questão da maternidade envolve também problematizar a sexualidade das 
mulheres. A condição de obrigação sexual a que muitas estão submetidas, seja numa relação mediada pelo 
casamento ou mesmo por violência extraconjugal, perpassa a apropriação das mulheres pelos homens em 
diversas dimensões, seja na utilização do tempo, do trabalho e mesmo das mulheres como sujeitos, de seus 
corpos e dos produtos dele (GUILLAUMIN, 2014). Sobre isso, explica-nos Guillaumin: 

Com efeito, a faxina, o cuidado das crianças, a preparação da comida e outras tarefas são, às vezes, garantidas 
igualmente por uma das mães dos dois esposos etc. Não em virtude de um contrato direto de apropriação, 
como é o caso da esposa (cuja nua-apropriação se manifesta – sobretudo e primeiramente – pela obrigação 
legal do serviço sexual), mas em função da apropriação geral da classe das mulheres, que implica que o tem-
po das mulheres (seu trabalho) está à disposição sem contrapartida contratual. Está à disposição em geral e 
indiferentemente. Tudo se passa como se a esposa pertencesse em nua-propriedade ao esposo e a classe das 
mulheres pertencesse em usufruto a cada homem e, particularmente, a cada um que tenha adquirido a utiliza-
ção privada de uma delas (GUILLAUMIN, 2014, p. 35).

Assim, as mulheres são apropriadas como coisas, o que a autora conceitua como “sexagem”. A apropriação 
das mulheres pelos homens, de forma coletiva, ultrapassa a posse sobre seus corpos e vidas, dizem respeito 
também, sobre a apropriação dos produtos do corpo da mulher (GUILLAUMIN, 2014):

(...) a prova sempre presente atual da apropriação dos produtos é que, no casamento, o número de filhos não 
é submetido a contrato, não é fixado, nem submetido à aprovação da esposa. A ausência, para a maioria das 
mulheres, da possibilidade real de contracepção e aborto é a consequência disso. A esposa deve ter e terá to-
dos os filhos que o esposo desejar impor-lhe. E, se o esposo ultrapassar sua própria conveniência, ele lançará 
a responsabilidade sobre a mulher, que lhe deve dar tudo o que quiser, mas unicamente o que ele quiser. A 
situação do aborto, por tanto tempo clandestino, existindo sem existir, confirmava tal relação, constituindo-se 
como o recurso das mulheres cujo homem não desejava o filho, bem como daquelas que não o desejavam 
(GUILLAUMIN, 2014, p. 36, grifos da autora).

Sob essa perspectiva, a decisão sobre os produtos do corpo das mulheres – como ter filhos ou não e a 
quantidade - perpassa as relações de dominação e desigualdade entre homens e mulheres (GUILLAUMIN, 
2014). 

Entender as condições de vida materiais e subjetivas das mulheres, o lugar que elas ocupam na sociedade 
de classes e nas relações sociais de sexo, possibilita-nos pensar criticamente sobre a organização hierárqui-
ca de suas tarefas na vida cotidiana. Esses são elementos fundamentais para entender a função social da 
procriação e o papel das mulheres no processo de reprodução da humanidade nos marcos do capitalismo 
patriarcal. A dimensão biológica reprodutiva da mulher é descolada das relações sociais e numa perspectiva 
essencialista e a-histórica, considera-se as tarefas de reprodução social como naturalmente femininas, ma-
ternais; são atividades instintivas realizadas pelo amor incondicional que todas as mulheres carregam desde 
o nascimento. Entretanto, a verdade é que “as modalidades da reprodução são conformadas historicamente 
pelas modalidades da produção, o que significa dizer que a cada modo de produção corresponde uma forma 
particular de organização da reprodução” (FERREIRA, 2017, p. 107).

Utilizando-se dos trabalhos de Lefebvre, Ferreira (2017) sintetiza as dimensões da organização da reprodu-
ção social a partir da divisão sexual do trabalho. Segundo a autora,

Lefebvre (2006, s. p.) aponta três níveis de reprodução social, que se desenvolvem de maneira imbricada: o da 
reprodução biológica (a família); o da reprodução da força de trabalho (a classe operária como tal); o da repro-
dução das relações sociais de produção, ou seja, das relações constitutivas da sociedade capitalista (FERREIRA, 
2017, p. 110).
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A primeira dimensão citada, a da reprodução biológica, remete-nos à noção de reprodução que é mais 
ampla do que a mera condição biológica para tal. Ultrapassa o limite da procriação como atividade natural, 
pois nosso ponto de partida é da concepção dos seres humanos como seres sociais, dotados de teleologia e, 
dialeticamente, produto e produtores de relações sociais. Acreditamos que 

(...) o ser humano jamais cessa de ser também ente natural. Mas de tal modo que o natural nele e em seu am-
biente (socialmente) remodelado é cada vez mais fortemente determinado por determinações do ser social, 
enquanto as determinações biológicas podem ser apenas qualitativamente modificadas, mas nunca suprimi-
das de modo completo (LUKÁCS, 2010, p. 80).

Isso nos implica pensar a função social da procriação como parte da reprodução social. Reduzir a gravidez, 
a maternidade e a própria relação sexual meramente a seu sentido biológico e procriativo é desconsiderar o 
salto ontológico na constituição do ser humano como ser social.  “Como afirma Tabet (2014), a ‘fecundidade’ 
é um processo regulado socialmente. Para essa autora, a ‘fecundidade forçada’ é um dos mecanismos do sis-
tema patriarcal de dominação sobre as mulheres (FERREIRA, 2017, p.110)”. Expressões disso são as políticas 
de controle de natalidade, de esterilização (como ocorrido no Brasil principalmente na década de 1970), de 
proibição do aborto, a quantidade ofertada e a eficácia dos métodos contraceptivos; a necessária autoriza-
ção de um homem para a cirurgia de laqueadura no Brasil, também são expressões da dimensão social da 
procriação.

Esses trabalhos considerados naturalmente femininos, ligados ao cuidado, à reprodução social, tido no 
âmbito particular e relacionados às necessidades de manutenção da família, provocam a realidade de 83% 
dos postos de trabalho domésticos no mundo serem ocupados por mulheres, sendo que 45% dessas (es) 
trabalhadoras (es) não têm direito ao período de descanso semanal ou férias anuais remuneradas (ORGA-
NIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO - OIT). Além disso, o relatório da Organização das Nações Unidas 
(ONU) aponta que 70% dos pobres no mundo são mulheres.

Ora, entendemos a vida cotidiana como uma expressão da organização do trabalho e da vida privada (HEL-
LER, 1972) e é sob essa realidade que se estrutura a vida cotidiana das mulheres na sociedade patriarcal-ca-
pitalista. As tarefas domésticas e de cuidado diárias com a família, repetitivas e caracterizadas pela alienação 
provocada pela divisão sexual do trabalho associada à ideologia patriarcal, são materializadas no cotidiano 
das mulheres. É sob esse contexto que nos propomos a pensar os limites e possibilidades do livre exercício 
da maternidade, como uma função carregada de estereótipos, falsos juízos e determinada pelas relações 
patriarcais de dominação.

3 O LIVRE EXERCÍCIO DA MATERNIDADE: PRECONCEITOS E QUESTÕES ÉTICO-
MORAIS

A função social que assume a procriação - que dá o sentido ao exercício da maternidade - encontra sua 
explicação na divisão sexual do trabalho, como apresentamos no item anterior. O modo de vida patriarcal, a 
naturalização do trabalho doméstico e o mito do amor materno colocam a maternidade como o momento 
mais mágico, sagrado e importante da vida de uma mulher, como se todas desejassem ser mães e se reali-
zassem nesse fato. 

A expectativa depositada nas mulheres gera estereótipos e preconceitos, sobretudo com as que escolhem 
não procriar e mais fortemente sobre as que decidem abortar. Entendemos que “O preconceito é a cate-
goria do pensamento e do comportamento cotidiano” (HELLER, 1972, p.43) e que “são provocados pelas 
integrações sociais nas quais vivem os homens e, dentro dessas integrações, sobretudo pelas classes sociais” 
(HELLER, 1972, p.50). Sem confundir preconceito com falsa ideologia, acreditamos que a necessidade da 
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classe dominante de universalizar sua ideologia e manter a coesão de sua forma de organização da socieda-
de, confirmando assim seus privilégios, é a explicação para se produzir tantos preconceitos na sociabilidade 
burguesa (HELLER, 1972). O que queremos dizer, por exemplo, é que 

A construção moral em torno dos ‘deveres da maternidade’ e a naturalização do trabalho doméstico como 
tarefa ‘feminina’ esteve articulada, como ainda hoje está, em um fato material concreto: a reorganização deste 
trabalho sob as exigências das novas relações sociais de produção (FEDERICI, 2004). A primeira delas, a ex-
ternalização do trabalho produtivo e a domesticação (housewifization) do trabalho doméstico e de cuidados 
(FERREIRA, 2017, p. 88).

Ou seja, a divisão sexual do trabalho institui moralmente os “deveres da maternidade”, atribui o espaço 
público e produtivo como dos homens e o privado, do trabalho doméstico e do cuidado como das mulheres, 
além de hierarquiza-los desvalorizando o que está relacionado ao mundo feminino. Assim, cria-se uma ideia 
do que é ser homem e do que é ser mulher, o que é coisa de menina e o que é coisa de menino fazer e são sob 
essas noções que os seres humanos agem moralmente. Como afirma Sanchez Vasquez (1993, p. 6), “normas 
são aceitas intimamente e reconhecidas como obrigatórias: de acordo com elas, os indivíduos compreendem 
que têm o dever de agir desta ou daquela maneira”. Sendo o comportamento moral um comportamento dos 
seres humanos, devemos entender que ele é “resultado de uma decisão refletida e, por isto, não puramente 
espontânea ou natural” (SANCHEZ VASQUEZ, 1993, p.6). Quer dizer, novamente chamamos atenção para a 
não redução dos seres humanos à sua dimensão biológica isolada das relações sociais. É dessa forma que 
queremos entender a maternidade, a possibilidade de escolher exercê-la ou não e sob quais condições, não 
como uma simples possibilidade biológica, mas como um ato de liberdade. 

Espera-se de uma menina que ela possa crescer, se casar e ter filhas/os. Que seja dócil, amorosa, cuidadosa 
e guardiã de um amor incondicional por sua família. Aquelas que fogem às normas legitimadas na sociedade 
sofrerão com falsos juízos de valor, serão acusadas de “imorais”, considerando que “todos os preconceitos 
se caracterizam por uma tomada de posição moral” (HELLER, 1972, p.56). Também por isso, os preconceitos 
se encontram na esfera da cotidianidade, do imediato. Aqueles que direcionam seus preconceitos não in-
vestigam o motivo de uma mulher não querer levar uma gestação adiante, por exemplo; não se questionam 
sob suas condições de vida, o motivo de suas escolhas (HELLER, 1972). Aliás, como um preconceito negativo, 
pode resultar em práticas violentas. É só pensarmos nas inúmeras denúncias de tortura em hospitais que 
realizam o aborto legal no Brasil3. E nesses casos estamos falando de mulheres que engravidaram como re-
sultado de violência sexual, possuem feto anencéfalo ou correm risco de morte. Esses são os únicos casos em 
que o Estado brasileiro aceita a decisão da mulher de não querer levar uma gestação adiante. Ainda assim, o 
atendimento humanizado é um desafio. É possível o livre exercício da maternidade nessas condições?

A decisão de ser ou não, ou mesmo de quando se tonar mãe, não é fácil e possui diversas mediações.  
Condições materiais e objetivas adequadas, condições físicas e de saúde, a existência de um companheiro 
ou companheira que possa assumir em conjunto a gravidez, a disponibilidade de creches públicas, o próprio 
desejo pessoal, além de um planejamento profissional e familiar, isso para as poucas que têm a possibilidade 
de fazer e seguir. A verdade é que a vida humana não é exata e a gravidez fora dos planos é uma realidade 
comum entre as mulheres, seja por acidente na relação sexual ou mesmo por violência (desde o parceiro se 
negar a usar preservativo ou mesmo por abuso sexual). Além disso, aquelas que em um determinado mo-
mento da vida não podem ou não querem levar a gravidez adiante precisam encarar o universo da ilegalidade 
do aborto, que passa pela criminalização, pela possibilidade de ser presa, pelo julgamento preconceituoso da 
sociedade, por dores (físicas e psicológicas) e pelo arriscado mercado de compra de medicamentos proibi-
dos e que, portanto, são traficados sem o menor controle de qualidade, além de serem caros, gerando uma 

3 Sobre isso, conferir Norma técnica sobre abortamento humanizado do Ministério da Saúde (2011).
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espécie de “indústria do aborto”, que vai do tráfico de remédios às clínicas clandestinas de aborto, as quais 
só tem acesso que tem poder aquisitivo. Às mulheres pobres restam os maiores riscos. A condição de classe, 
portanto, é central no debate do acesso ao aborto seguro no Brasil.

Para nós, a divisão sexual do trabalho atribui determinada função social à procriação - o que está inteira-
mente relacionado às necessidades de manutenção do sistema capitalista-patriarcal - e é sob essas exigên-
cias que se postula o sentido da maternidade, naquela perspectiva que já trabalhamos da naturalização do 
amor materno e da essencialização das mulheres. Os valores advindos dessa necessidade do capital frente à 
procriação e à maternidade compõe um sistema normativo que, por sua vez, “é a forma mais elementar de 
objetivação da moral” (BARROCO, 2010, p.59). Nas palavras de Barroco,

A moral objetiva-se fundamentalmente: 1) como sistema normativo reprodutor de costumes, em resposta a 
exigências de integração social, vinculando-se ao indivíduo singular e à vida cotidiana; 2) como conexão entre 
motivações do indivíduo singular e exigências éticas humano-genéricas, vinculadas a diferentes formas de 
práxis, dentre elas a práxis política (BARROCO, 2010, p.59).

É nesse contexto adverso que as mulheres precisam decidir sobre o exercício da maternidade. Como afir-
ma Sanchez Vasquez, “O problema do que fazer em cada situação é um problema prático-moral” (1993, p. 
7) e é com base em tais normas legitimadas na sociedade que tomamos uma decisão. Esse “sistema norma-
tivo” compõe “um código moral não escrito, cuja reprodução é realizada na vida cotidiana, pela repetição 
formadora do hábito e dos costumes” (BARROCO, 2010, p. 60) e, assim como as necessidades de coesão de 
uma determinada sociedade não são estáticas, o comportamento moral também não é (HELLER, 1972), quer 
dizer, tem explicação histórica e social, como já abordamos. 

Dessa forma, o problema prático-moral de escolher, por exemplo, sobre interromper ou não uma gestação 
– por qualquer motivo que seja – ganha mediações diferentes num contexto fora do capitalismo patriarcal, 
com um “código moral” que pode não reforçar as desigualdades entre homens e mulheres, com uma legisla-
ção que não pune as mulheres que abortam e com outra noção de maternidade e de olhar para a procriação. 
Investigar essa “relação entre o comportamento moral e as necessidades e os interesses sociais” (SANCHEZ 
VASQUEZ, 1993, p. 10) é um problema da ética, enquanto a ciência da moral. Quer dizer, cabe aos estudos 
da ética investigar e explicar o comportamento moral e desvelar a finalidade de um sistema de normas. Ou 
seja, “a ética é a teoria ou ciência do comportamento moral dos homens em sociedade” (SANCHEZ VASQUEZ, 
1993, p. 12) e, como tal, pode contribuir para a transformação de comportamentos morais, mas ela mesma 
não cria a moral (SANCHEZ VASQUEZ, 1993). Pensar teoricamente sobre a possibilidade do exercício livre 
da maternidade envolve, nesse sentido, um estudo ético, na perspectiva de compreender a raiz e o fim do 
sistema de normas sob o qual os sujeitos agem moralmente. Requer problematizar as influências dos pre-
conceitos, as desigualdades e o que envolve a maternidade frente às necessidades de reprodução do sistema 
capitalista-patriarcal.

É diante de preconceitos, de uma ideia sexista do que é ser mulher, de dificuldade de acesso aos diferentes 
métodos contraceptivos, de uma realidade de violência sexual acentuada, de um cenário de apropriação 
das mulheres pelos homens, de desigualdades nas relações sociais de sexo, da ideia de que as mulheres são 
sempre amorosas, que todas desejam se tonar mães e que nasceram para isso, é que as mulheres decidirão 
pela maternidade ou não. Entretanto, segundo Barroco, 

Presume-se que o sujeito ético seja consciente e dotado de vontade, uma vontade que, pela natureza da ética, 
deve ser livre, ou seja, seu portador não deve ser coagido por outros indivíduos em suas decisões, não deve 
ser obrigado a decidir pelo uso da força, psicológica ou física, deve ter um mínimo de controle sobre seus im-
pulsos, isto é, ter autodomínio (BARROCO, 2010, p. 59).
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Diante disso, voltamos à nossa questão: como termos autodomínio enquanto somos apropriadas? É possí-
vel a livre escolha nesse cenário? Não temos uma compreensão determinista e automática de que o sistema 
de normas define de forma absoluta o caminho escolhido por uma mulher quanto ao exercício da maternida-
de. Acreditamos que existem normas alternativas, acreditamos nas saídas que revelam a resistência à domi-
nação patriarcal (o que não quer dizer o não exercício da maternidade, mas uma decisão sob outros valores e 
motivações) e que, como sujeito ético-moral, dotado de consciência moral, acreditamos que as mulheres po-
dem discernir entre o certo/errado o entre o bom/mau (BARROCO, 2010). Entretanto, é inegável a influência 
que tem um sistema de normas patriarcais - que é dominante e opressor -, num contexto de desigualdades 
ente homens e mulheres, que pode se materializar como uma coação para determinadas decisões, mesmo 
que essas digam respeito a suas vidas, seus corpos e os produtos dele.

Nos propomos nesse breve artigo a pensar algumas questões que envolvem a decisão pelo exercício ou 
não da maternidade. Isso para nós requer pensar a realidade material e concreta que estão inseridas as mu-
lheres, suas expressões na vida cotidiana, os preconceitos, o sistema de normas e todo contexto de explora-
ção-dominação-apropriação que as mulheres estão submetidas. Sabemos ser um assunto difícil. Pelo grau de 
naturalização da maternidade como um destino de todas as mulheres, a polêmica se inicia em nossa primeira 
problematização, que é a da possibilidade de escolher ser ou não mãe. No segundo momento, quais são os 
limites e as possibilidades para que seja uma escolha livre. Não negamos aqui que a maternidade pode ser 
sim, um momento de realização de uma mulher; nem que ela pode ser um momento de grande felicidade, 
um desejo, um sonho a ser concretizado. Nossa preocupação passa por situar a atividade procriativa nas re-
lações sociais, em problematizar o sentido da maternidade e o sistema de normas que a envolve; passa por 
desvelar as desigualdades que marcam o exercício da maternidade no contexto de divisão sexual do traba-
lho. O que desejamos é que todas possam escolher livremente seus destinos. E, para isso, é necessário que 
as mulheres tenham

[...] o conhecimento ótimo de suas alternativas com relação às possibilidades que lhe oferecem as circunstân-
cias; por outro lado, uma adequada representação do conteúdo axiológico dessas alternativas, isto é, da rela-
ção entre os valores das alternativas e os valores que mais promovem o desenvolvimento humano nas circuns-
tâncias em questão. Isso pressupõe que o homem é capaz de elevar-se até o plano do humano-genérico e que, 
ao mesmo tempo, dispõe de um conhecimento ótimo do homem e da situação em que se encontra. Como 
vimos, o preconceito tem uma ação inibitória sobre esses três momentos. (No conhecimento do homem, está 
implícito também o autoconhecimento.) (HELLER, 1972, p. 60).

A possibilidade do exercício da maternidade como um ato de escolha, de liberdade e de responsabilidade 
dividida com os homens requer uma vida com menos preconceitos. Requer a disposição de alternativas, o 
que nos leva a pensar em dois sentidos: 1) em uma sociedade livre das desigualdades entre homens e mu-
lheres onde, portanto, a criação de novos seres humanos e a sua transformação em seres sociais (FERREIRA, 
2017) não passe majoritariamente pelo trabalho das mulheres; 2) na construção de políticas que garantam 
planejamento familiar, democratização de métodos contraceptivos eficazes, acompanhamento pré-natal hu-
manizado e com qualidade, garantia de aborto legal para as que desejam interromper a gravidez, creches 
públicas, restaurantes populares etc. Requer, assim, uma sociedade que possua outros valores, outro “código 
moral”. É nesse sentido que concordamos com Heller que “todo preconceito impede a autonomia do homem 
[e da mulher], ou seja, diminui sua liberdade relativa diante do ato de escolha, ao deformar e, consequente-
mente, estreitar a margem real de alternativa do indivíduo” (HELLER, 1972, p. 59; inserção nossa).

Para ampliar a possibilidade de liberdade na escolha e no exercício da maternidade devemos, portanto, 
expandir a autonomia das mulheres, o que, por sua vez, nos leva a pensar na construção de outras relações 
sociais, sob outros valores. Mas a construção de uma nova moral exige condições históricas, econômicas, so-
ciais e políticas para tal. O progresso da moral, que pode ser positivo ou negativo, segundo Sanchez Vasquez, 
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não pode ser separado “da passagem de uma sociedade para outra, isto é, do movimento histórico pelo qual 
se ascende de uma formação econômico-social, que exauriu suas possibilidades de desenvolvimento, para 
outra superior” (1972, p.41). Ou seja, exige a transformação das bases materiais e ideológicas do capitalismo 
patriarcal que estamos inseridos. Pensar o progresso da moral, no sentido de uma sociedade mais rica mo-
ralmente, requer expandir as possibilidades de escolha, aumentar a capacidade dos indivíduos de assumir 
as responsabilidades por seu comportamento moral, onde ele seja cada vez menos regulado por normas 
externas, como as legislações burguesas (SANCHEZ VASQUEZ, 1993).

Assim, acreditamos ser a divisão sexual do trabalho, o patriarcado, as desigualdades entre homens e mu-
lheres resultante desse sistema e todo o “código moral” que o compõe, limites ao livre exercício da materni-
dade, como resultado de uma escolha livre, consciente, como um ato libertário. Para nós, as possibilidades 
dessa realização só serão firmadas nos marcos de uma outra sociabilidade, onde as responsabilidades serão 
divididas não só com os homens, mas com toda a sociedade. Onde a criação de novos seres humanos seja 
coletiva. Onde a maternidade não seja um destino obrigatório e natural de todas as mulheres, mas fruto de 
uma livre escolha; onde ela resulte em menos sobrecarga e mais prazer; onde as mulheres possam decidir e 
tenham plena autonomia sobre seus corpos e os produtos deles. Falamos da construção de um novo mundo, 
onde a liberdade e a emancipação serão levadas a caráter de princípio irredutível. Falamos, necessariamen-
te, do fim do patriarcado na vida das mulheres.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há uma diversidade de mulheres e elas vivem a possibilidade da maternidade ou mesmo a descoberta de 
uma gravidez de formas diversas também. Muitas mulheres se tornam mães ao longo de suas vidas e têm 
nesse fato uma fonte de grande felicidade. Algumas encontram nesse momento um sentido para vida, para 
os dias; dizem florescer um amor que nunca sentiram antes e sobre isso cada uma pode falar de si. Quere-
mos preservar e respeitar toda a beleza que pode existir na maternidade para uma mulher. Nossa questão 
reside em desnaturalizar que os trabalhos que envolvem a criação de um novo ser sejam majoritariamente 
delas. Ao mesmo tempo, identificando a função social da procriação nos marcos do capitalismo patriarcal, 
queremos desvelar o sentido da ideia da maternidade como um destino natural de todas as mulheres. Para 
nós, essa deve ser uma escolha, fruto de uma decisão pensada, refletida, livre e com responsabilidade com-
partilhada.

A divisão sexual do trabalho atribui às mulheres o trabalho doméstico e os encargos com os cuidados dos 
membros da família, indicando o que se espera de uma mulher nessa sociedade. É no cenário de avanço do 
conservadorismo e de consolidação de um sistema de normas correspondente, de valores e de uma mora-
lidade que estão ancorados nessas relações sociais de classe e de sexo que as mulheres definem seus cami-
nhos e o momento de se tornarem mães (e se querem isso). O preconceito que se revela no dia a dia de uma 
mulher frente ao que definiu como o “ser mulher” se colocam também como limites para uma decisão livre.

Pensar os limites e possibilidades do livre exercício da maternidade, portanto, envolve pensar nas condi-
ções de vida material e subjetiva das mulheres; envolve pensar na função social que se construiu em torno 
da atividade procriativa pra além de sua dimensão biológica; pensar nas consequências para a organização 
de sua vida cotidiana; envolve problematizar o “código de normas” sob o qual os seres humanos agem para 
decidir sobre situações prático-morais; envolve pensar eticamente o sentido da liberdade para os seres hu-
manos e as possibilidades de sua realização frente aos preconceitos e a moral dominante da classe burguesa.

Assim, por fim, o livre exercício da maternidade requer um outro modelo societário, onde a liberdade e 
condições plenas de realização dos seres humanos sejam princípios centrais e onde se possa escolher pro-
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criar ou não sem retaliações. Para aquelas que desejarem a maternidade: educação sexual, planejamento 
familiar, acesso ao pré-natal, responsabilidades divididas com o/a companheiro(a), com o Estado e com toda 
a sociedade. Para as que não desejarem: educação sexual, acesso amplo a métodos contraceptivos eficazes 
e garantia de aborto legal, seguro e humanizado.
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